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DECRETO Nº 06/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 

“SUSPENDE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, 

RELATIVO AOS DIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspenso o expediente nas Repartições Públicas 

do Município de Ibirarema, em decorrência das festividades de Carnaval, relativo aos dias 

adiante especificados: 

I – 12 e 13 de fevereiro de 2018 – Carnaval; 

II – 14 de fevereiro de 2018 – Quarta-feira de Cinzas. 

Art. 2º  As Repartições Públicas Municipais que prestam 

serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão 

expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste Decreto, inclusive, o Setor de 

Licitações da Prefeitura, para atendimento ao público, especialmente para a realização de sessão 

pública e para dar andamento nos processos licitatórios. 

Parágrafo único.  Nas demais Repartições, a critério dos 

respectivos titulares, poderão ser instituídos plantões nos casos julgados necessários. 

Art. 3º  O dirigente da Autarquia Municipal poderá adequar o 

disposto neste decreto à entidade que dirige. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 01 de Fevereiro de 

2018. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 
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Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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